
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRlCO BRASILJENSE 

LEI NQ 473 

De 30 de Maio de 1.983 

Suspende, por prazo determinado, a apli
cação de multa, juros e correção monets
ria e dá outras providencias. 

o PREFEITO DO MUNICIPIC DE l11iliRICO 3R.ASILIENSE!, Zs
tado de são Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara Uuni
cipal, em sessão ordinária 16 de maio do corrente ano, promul
ga a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a 
suspender pelo prazo de 90(noventa) dias, do corrente exerci 
cio, a aplicação da multa, juros e correção monetária, que in
cidem sobre o ISSQN-Imposto Sobre Serviços de QUalquer Nature
za, que se encontram em atraso até 31 de Março de 1.983. 

Artigo 22 - Para gozar dos benefícios desta lei, o 
débito deverá ser pago de uma s6 vez. 

Artigo 32 - Os débitos, dependendo de seu montante, 
poderãoser parcelados l devendo as parcelas, com prazo superior 
a vigência da presente lei, serem acrescidas de l%(um por cen
to) ao mês. 

Artigo 4º - Nos casos de concessão de pagamentos 
parcelados, os contribuintes requererão o benefício desta lei 
assinando conjuntamente um termo de confissão de dívida, onde 
serão relacionados os débitos exmstentes. 

Artigo 52 - O não cumprimento nos pagamentos previ"ê, 
tos nesta lei, acarretará ao contribuinte, a cobrança judicial 
da divida com os acrescimos legais. 

Artigo 6º - Esta lei entrará em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura dã 1lunicípip de Américo Brasilianse, ólOS 30 dias do 
mês de Uaio de 1.983(hum mil novecentos e oitenta e três). 
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Gctav-i<f Dôtoli 
Prefeito Municipal 
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